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DECRETO LEGISLATIVO n° j2Q±A024, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE 0 RESULTADO DO

JULGAMENT0       POLÍTIC0       DAS
CONTAS        DE       GOVERNO       DO
EXERCÍCIO   FINANCEIRO   DE   2020
DE    RESPONSABILIDADE    DO    EX
PREFEIT0  DE  VIÇOSA  D0  CEARÁ,
JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA".

0  Presidente  da  Câmara Municipal  de  Viçosa  do  Ceará-CE,  no  uso  de  suas
atribuições  Legais,  com  estribo  no  Regimento  intemo  da  Câmara  Municipal,  Lei
Orgârica do Munjcípjo de VÍçosa do Ceará-CE e demaís díspositivos legais,

CO"SIDERÁjMDo que o          dente da câmara Munjcipa] de viçosa do ceará recebeu,
em 04 de dezembro de 2023, oflcí\o #° j2279J2023ÁSSP, emitido pelo Egrégio Tnbunal
de Contas do Estado do Ceará - TCE, tratando do resultado do julgamento técrico das
Contas de Govemo do Município de Viçosa do Ceará, reftrente ao exercício financeiro
de  2020, de responsabilidade do Ex-Prefiéito  de Viçosa do Ceará,  Sr.  José Fírmino de
Arruda, resultando no Parecer Prévio n° 313#023;

CON£:IDERÁ^DO que  o Presideme  da Câmara Municipal  de Viçosa do  Ceará,  em
observância  ao  disposto  na  Constituição  do  Estado  do  Ceará  e  ein  cumprimento  as
dl=teminações preconizadas no Regimento lntemo da Câmara Municipal, Lei Orgânica
do Município e demaís díspositívos legais, procedeu de modo a promover todos os atos
necessários à tramitação, discussão e votação do Pmgc.er Pná^b m° 3J3Á2023, reftrente
às  Contas  de  Govemo  do Exercício  Financeiro  de  2020,  de  responsabiljdade  do  Ex-
Prefeito de Vjçosa do Ceará, Sr. José Firmino de Arruda;

COJwmEHL4JVD0 que a Comíssão de Fínanças e Orçamento da Câmara Múnicipal de
Viçosa do Ceará apreciou o Pflrgcer Pnáíío n°3J3/?023 do Tribunal de Contas do Estado
do Ceará - TCE, reftrente à prestação de Contas de Govemo do Exercício Financeiro de
2020, de responsabilidade do Ex-Preíéito de VÍÍçosa do Ceará, Sr. José Firmino de Arruda,

ppara em seguida emitir seu parecer, posteriomente deliberado pelo Plenário da Câmara
Municipal de Viçosa do Ceará;

CO^HJZ}EHÁNDO que o Plenário da Câmara Munícipal de Viçosa do Ceará, composto

por 15 (quinze) Vereadores, em Sessão Chdinária realizada em 01  de fevereiro de 2024,
apreciou, discutiu e votou por 09 /r.otae)  mÉns o Íauori  OJ  Ítim)  aonfm e 05 /&ao)
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absíemoões, o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal que
anamal.isouodispostonoflmÉiat#Pháüo#°3JÍÁ2023,reftrenteàPrestaçãodeContasde
Govemo do Exercício Financeiro de 2020, de responsabilidade do Ex-Preíéito de Viçosa
do Ceará, Sr. José Firmino de Amuda;

RES0LVE:

Art.1° -Fica MANTID0 o Parecer Prévio n° 313/2023 do Tribunal de Contas do Estado
do   Ceará,  referente  as  contas  de   Govemo  do  Exercícío  Financeiro  de  2020,   de
Responsabiljdade do Ex-Prefeito do Município de Viçosa do Ceará, Sr. José Fimíno de
Amda.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sm pumcação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em corrtrário.

Paço da Câmara Municipal de Viçosa do Ceará/CE, aos 02 de fevereíro de 2024.
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